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LEI Nº 2.200/2024, DE 26 DE ABRIL DE 2024. 

 

Dispõe sobre a promoção de ações para 

conscientização sobre os malefícios do uso de 

cigarro eletrônico no município. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de 

sua atribuição legal,  

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Dispõe sobre a promoção de ações para conscientização sobre os malefícios do uso 

de cigarro eletrônico no município de São Gonçalo do Amarante/RN.  

 

Art. 2º As ações no Município para conscientização sobre os malefícios do uso de cigarro 

eletrônico, caracterizadas como instrumento de promoção de Políticas Públicas de Saúde e 

Educação, têm como objetivos:  

  I - promover a conscientização sobre os malefícios do uso de cigarro eletrônico no 

município, por meio de:  

  a) ações educativas como campanhas, nas escolas, unidades de saúde e nos veículos de 

comunicação, sobre os malefícios do uso de cigarro eletrônico; 

  b) ações educativas sobre prevenção ao uso de cigarro eletrônico;  

  c) ações executivas para atendimento psicossocial, relacionadas a ações para a efetiva 

conscientização da população sobre os malefícios do uso de cigarro eletrônico. 

  II - promover a saúde, a melhoria da qualidade de vida e o combate ao uso de cigarro 

eletrônico.  

 

Art. 3º A Prefeitura Municipal poderá instituir parcerias com instituições públicas e 

privadas, a fim da consecução do objeto da presente Lei. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de abril de 2024. 

203º da Independência e 136º da República. 

 

ERALDO DANIEL DE PAIVA 

 Prefeito Municipal 
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LEGISLATIVO/LICITAÇÃOSAAE

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO

LEGISLATIVO/LICITAÇÃOEXECUTIVO/LICITAÇÃO

LEI Nº 2.198/2024, DE 26 DE ABRIL DE 2024.

Institui o dia municipal do extensionista rural no calendário de 
eventos do município de São Gonçalo do Amarante e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de sua atribuição legal, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica instituído no calendário oficial de eventos do Município de 
São Gonçalo do Amarante, o dia Municipal do Extensionista Rural a ser comemorado 
anualmente dia 06 de dezembro.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de abril de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
 Prefeito Municipal

LEI Nº 2.199/2024, DE 26 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a instituição da Semana Municipal de 
Conscientização da Psoríase no âmbito do Município de São 
Gonçalo do Amarante/RN.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de sua atribuição legal, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1.º Fica instituída, no âmbito do município de São Gonçalo do 
Amarante/RN, a Semana Municipal de Conscientização da Psoríase, a ser realizada, 
anualmente, na semana do dia 29 de outubro, Dia Internacional de Conscientização da 
Psoríase.

Art. 2.º O objetivo da Semana ora instituída é informar e orientar a 
população sobre a doença e seus diferentes tipos, a importância do diagnóstico 
precoce e as formas de tratamento. 

Art. 3.º A Semana instituída passa a integrar o Calendário Oficial de Datas 
e Eventos do município de São Gonçalo do Amarante/RN.  

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na sua data de publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de abril de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
 Prefeito Municipal

LEI Nº 2.200/2024, DE 26 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a promoção de ações para conscientização 
sobre os malefícios do uso de cigarro eletrônico no município.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de sua atribuição legal, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º Dispõe sobre a promoção de ações para conscientização sobre os 
malefícios do uso de cigarro eletrônico no município de São Gonçalo do Amarante/RN. 

Art. 2º As ações no Município para conscientização sobre os malefícios do 
uso de cigarro eletrônico, caracterizadas como instrumento de promoção de Políticas 
Públicas de Saúde e Educação, têm como objetivos: 

  I - promover a conscientização sobre os malefícios do uso de cigarro 
eletrônico no município, por meio de: 

  a) ações educativas como campanhas, nas escolas, unidades de saúde 
e nos veículos de comunicação, sobre os malefícios do uso de cigarro eletrônico;

  b) ações educativas sobre prevenção ao uso de cigarro eletrônico; 
  c) ações executivas para atendimento psicossocial, relacionadas a 

ações para a efetiva conscientização da população sobre os malefícios do uso de 
cigarro eletrônico.

  II - promover a saúde, a melhoria da qualidade de vida e o combate ao 
uso de cigarro eletrônico. 

Art. 3º A Prefeitura Municipal poderá instituir parcerias com instituições 
públicas e privadas, a fim da consecução do objeto da presente Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de abril de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
 Prefeito Municipal

LEI Nº 2.195/2024, DE 26 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre a instituição no calendário oficial de eventos do 
município de São Gonçalo do Amarante/RN o Dia Municipal 
do Cirurgião Dentista e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de sua atribuição legal, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º. Fica instituído o Dia Municipal do Cirurgião Dentista, no Município 
de São Gonçalo do Amarante/RN, que passará a integrar o Calendário Oficial de 
Eventos do Município. 

Art. 2º. O Dia Municipal do Cirurgião Dentista será comemorado 
anualmente no dia 14 de outubro, data que se aproxima da comemoração mundial e 
nacional do Dia do Dentista (03 e 25, respectivamente).

Art. 3º. O Poder Executivo poderá regulamentar está Lei no que couber.
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de abril de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
 Prefeito Municipal

LEI Nº 2.196/2024, DE 26 DE ABRIL DE 2024.

Veda toda e qualquer discriminação à criança e ao 
adolescente com deficiência ou doença crônica nos 
estabelecimentos de ensino, creches ou similares, em 
instituições públicas ou privadas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de sua atribuição legal, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º É vedada toda e qualquer discriminação à criança e ao adolescente 
com deficiência ou doença crônica nos estabelecimentos de ensino, creches ou 
similares, em instituições públicas ou privadas. 

Art. 2º O estabelecimento de ensino, creche ou similar, deverá capacitar 
seu corpo docente e equipe de apoio para acolher a criança e ao adolescente com 
deficiência ou doença crônica, propiciando-lhe a integração a todas as atividades 
educacionais e de lazer que sua condição pessoal possibilite. 

Art. 3º Para os efeitos desta lei consideram-se deficiência ou doença 
crônica aquela que se refere a quaisquer pessoas que tenham desabilidade física ou 
mental, que limite substancialmente uma ou mais atividades importantes da vida, e:

 I – Deficiência: considera-se pessoa com deficiência aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, 
em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva 
na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

 II – Doença crônica: toda e qualquer enfermidade não contagiosa de 
caráter permanente que limite total ou parcialmente uma ou mais atividades diárias 
fundamentais ou que requeiram medicação e tratamento específico, tais como 
alergias, diabete tipo I, hepatite tipo C, epilepsia, anemia hereditária, asma, síndrome 
de Tourette, lúpus, intolerância alimentar de qualquer tipo, entre outras.

Art. 4º As sanções aplicadas aos que praticarem ato de discriminação 
serão definidas pelo Poder Executivo, em conformidade com a Lei Nacional de 
Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei 13.146/2015).

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de abril de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
 Prefeito Municipal

LEI Nº 2.197/2024, DE 26 DE ABRIL DE 2024.

Institui o Dia Municipal do Agente de Trânsito.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de sua atribuição legal, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º. Fica instituído o Dia Municipal do Agente de Trânsito, no âmbito do 
município de São Gonçalo do Amarante/RN, a ser celebrada anualmente no dia 11 de 
maio. 

Parágrafo único. O dia que trata o caput deste artigo passa a integrar o 
Calendário Oficial do Município de São Gonçalo do Amarante/RN.

Art. 2º. Os órgãos e entidades de trânsito do município, durante o mês de 
maio e especialmente na celebração do Dia Municipal do Agente de Trânsito, poderão 
desenvolver, campanhas de prevenção de acidentes, assim como o reconhecimento 
do seu trabalho anual. 

Art. 3º. O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei no que 
couber. 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de abril de 2024.
203º da Independência e 136º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
 Prefeito Municipal
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